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Processo: Contas de Gestão – Exercício 2018 Assunto: Parecer da Unidade de Controle Interno sobre as Contas de Gestão –  Exercício 2018 Interessados: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT                           IPREAF – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Alta               Floresta/MT Data: 05 de fevereiro de 2019. Controladora Interna: Verônica Brunkhrost Bortolassi -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------   Introdução  Em atendimento ao disposto ao disposto nos arts. 31 e 74 da Constituição da 
República que confere atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, 
a atribuição de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional prevista no 
art. 74, IV, ao art. 8º e 9º da Lei Complementar nº. 269/2007, aos arts. 161, 162 e 163 da 
Resolução Normativa TCE/MT nº. 14/2007 e à Resolução Normativa TCE/MT nº. 33/2012, 
apresenta-se o 

  Relatório Técnico da Unidade de Controle Interno sobre as Contas de Gestão - Exercício 2018 IPREAF – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Alta Floresta/MT.   Atendendo determinações da instrução Normativa TCE nº 01/2008, e Lei Complementar nº 101 de 04/05/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentamos o presente relatório relativo exercício de 2019.  Considerando que a Constituição Federal em seus artigos 31, 70 e 74, a Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 59, e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, estabelecem que a fiscalização dos atos da administração deve ser exercida com base num “Sistema de Controle Interno”.  O relatório apresentado registra os fatos apurados no trabalho realizado no exercício de 2018 para verificação e conhecimento, conforme a seguir:  1. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS   No ano foram realizados os seguintes procedimentos licitatórios: 
 Carta Convite nº 001/2018 - Aquisição de móveis; 
 Tomada de Preços nº 001/2018 - Sistema Previdenciário; 
 Dispensa nº 002/2018 - Compra de Hack para servidor; 
 Dispensa nº 003/2018 - Conserto do Telhado; 
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 Dispensa nº 004/2018 - Aquisição de Equipamentos de Informática; 
 Dispensa nº 005/2018 - Reformulação do site para atender a legislação. 
 Dispensa nº 006/2018 - Aquisição de memória para o servidor. 
 Dispensa nº 007/2018 - Aquisição de pacote de anti vírus para os computadores.  2. CONTRATOS   Foram formalizados no ano de 2018, 14 (Quatorze) contratos e quatro termos Aditivo, todos em conformidade com o artigo 55 da Lei Federal 8.666/93.  3. MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL  3.1 – CONTROLE DAS DESPESAS COM PESSOAL DO INSTITUTO   Apresentamos a seguir o comportamento das despesas com pessoal do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPREAF no ano de 2018.   

DESCRICAO 2018 
(=) TOTAL GERAL DAS DESPESAS 6.742.096,63 
(-) Total com Pessoal / Aposentados e Pensionista 6.315.942,44 
(-) Total das Despesas com Pessoal 518.019,12 
(-) Total das Despesas com Encargos 62.322,40 
(-) Total das Despesas com Pensionista 954.401,24 
(-) Total das Despesas com Aposentadorias 4.781.199,68 
(=) Total Das Outras Despesas 426.154,19 
(-) Outras Despesas Administrativa 426.154,19 
(=) Total das Receitas 17.763.788,41 
(+) Total das Receitas de Contribuições 4.856.979,67 
(+) Total das Receitas Patrimonial 4.837.322,80 
(+) Total das Outras Receitas Correntes 369.627,69 
(+) Total das Receitas Intra-Orçamentária 7.699.858,25 
Superávit 11.021.691,78    Diante do quadro acima se verifica que as despesas com pessoal, inativo e pensionista do Poder Instituto de Previdência alcançaram no ano de 2018 o percentual de 35,55% da Receita do Instituto.  3.2 – FOLHA DE PESSOAL DO INSTITUTO   O número total de servidores na Folha do Instituto em 2018 está demonstrado de conformidade com o quadro a seguir:  

 ORGÃO  EFETIVO  COMISSIONADO  INATIVO  PENSIONISTA  TOTAL  INSTITUTO 4 2 134 55 195 
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4 – O IPREAF CONCEDEU, NO ANO 2018, OS SEGUINTES BENEFÍCIOS: 
 Portaria nº. 004/2018-DE, de 31/01/2018, Conceder, a TEREZINHA ALVES DE SOUSA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, RG nº 2835935-6 SSP/MT e CPF nº 074.899.738-56, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Perfil Profissional: Assistente de Administração, Classe D, Nível 8, Matricula nº 0496, lotada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 4.734,57.   Portaria nº. 005/2018-DE, de 31/01/2018, NILDA CRISTINA FERNANDES CORDEIRO, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 0904283-0 SSP/MS e CPF nº 531.977.711-68, efetiva no cargo de PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Perfil Profissional: Professor de Ensino Fundamental I, Classe C, Nível 9, Matricula nº 0405, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento, no valor de R$ 5.153,50.  Portaria nº 006/2018 - DE, 31/01/2018, Conceder a SÔNIA MARIA RIBEIRO SMITH, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 32198457-0 SSP/PR e CPF nº 285.583.081-87, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Classe D, Nível 6, Matricula nº 6049, lotada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 3.406,77.  Portaria nº 011/2018 - DE, 02/04/2018, Conceder a CASTURINA ELIZABETE STIPP, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 3314146-7 SSP/PR e CPF nº 455.598.729-20, efetiva no cargo de PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Perfil Profissional: Professor de Ensino Fundamental I, Classe C, Nível 5, Matricula nº 01063, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 
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Floresta e Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento, no valor de R$ 5.451,26.  Portaria nº 012/2018 - DE, 02/04/2018, Conceder a AGENOR FRANCISCO MATHIAS, brasileiro, casado, servidor público municipal, RG nº 2959607-6 SESP/MT e CPF nº 157.919.989-53, efetivo no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - Perfil Profissional: MOTORISTA DE ÔNIBUS, Classe B, Nível 7, Matricula nº 00019, lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 931/2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e Respectivo Plano de Carreira e Vencimento, no valor de R$ 4.500,54.  Portaria nº 013/2018 - DE, 02/04/2018, Conceder, a EUNICE APARECIDA GONÇALVES PAGANOTTI, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 079859 SSP/MT e CPF nº 880.825.801-78, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe D, Nível 8, Matricula nº 00150, lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT, no valor de R$ 3.852,27.  Portaria nº 014/2018 - DE, 02/04/2018, Conceder a SÔNIA MARIA BORGES GOMES BALDO, brasileira, viúva, portadora do RG nº 0987805-0 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o nº 430.027.141-00, PENSÃO POR MORTE (Vitalícia), em virtude do falecimento de seu esposo, o servidor GILDO BALDO, matrícula nº 00170, cargo: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A - Nível 8, lotado na Secretaria de Agricultura da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 14/02/2018, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo ao valor do subsídio do cargo efetivo na data anterior a morte do segurado, com efeitos retroativos à data de seu falecimento nos termos do Art. 17, e rateada em partes iguais entre os dependentes de acordo com o Art. 18, da referida Lei, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, no valor de R$ 1.495,12.  Portaria nº 015/2018 - DE, 02/04/2018, Conceder LOURDES SANTOS LIMA, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 2572151-8 SSP/MT e CPF nº 403.797.361-87, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil:  Auxiliar de Serviços Gerais, Classe D, Nível 05, Matricula nº 2379, lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao 
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tempo de contribuição, com fulcro no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea “b”, do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus §§, da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da referida Lei, no valor de R$ 954,00.  Portaria nº. 018/2018-DE, de 18/05/2018, Conceder, a JOECIANE DA SILVA LUCA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2392571-0-0 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o nº 060.753.111-81, PENSÃO POR MORTE (Temporária), em virtude do falecimento de sua genitora, a servidora SUELI MARIA DA SILVA, matrícula nº 040873, cargo: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais, Classe D - Nível 5, lotado na Secretaria de Gestão, Finanças e Planejamento da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecida em 20/04/2018, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo ao valor do subsídio do cargo efetivo na data anterior a morte do segurado, com efeitos retroativos à data de seu falecimento nos termos do Art. 17, e rateada em partes iguais entre os dependentes de acordo com o Art. 18, da referida Lei, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, no valor de R$ 3.183,90.   Portaria nº. 019/2018-DE, de 30/05/2018, Conceder a MARILENE BERLANDA, brasileira, solteira, servidora pública municipal, RG nº 0681217-1 SSP/MT e CPF nº 460.546.341-00, efetiva no cargo de PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Perfil Profissional: Professor de Ensino Fundamental I, Classe C, Nível 09, Matricula nº 365, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento, no valor de R$ 6.871,34.  Portaria nº 021/2018 - DE, 18/06/2018, Conceder, a GUILHERME BASSANI DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2986962-5- SESP/MT e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.278.011-07, PENSÃO POR MORTE (Temporária), e a ROSIANE ALMEIDA DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 1661896-3 SJSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o nº 010.889.991-82, PENSÃO POR MORTE (Vitalícia), em virtude do falecimento de seu genitor e convivente, o servidor ADILSON ANTONIO DE ARAUJO, matrícula nº 015, cargo: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: Motorista, Classe D - Nível 6, lotado na Secretaria de Gestão, Finanças e Planejamento da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 13/05/2018, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo ao valor do subsídio do cargo efetivo na data anterior a morte do segurado, com efeitos retroativos à data de seu falecimento nos termos do Art. 17, e rateada 
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em partes iguais entre os dependentes de acordo com o Art. 18, da referida Lei, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, no valor de R$ 3.406,76.  Portaria nº 022/2018 - DE, 02/07/2018, Conceder a MARIA NUNES SOARES, brasileira, solteira, servidora pública municipal, RG nº 2114380-3 SSP/MT e CPF nº 857.189.041-20, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: Auxiliar Administrativo, Classe D, Nível 05, Matricula nº 646, lotada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT, no valor de R$ 3.183,90.  Portaria nº 030/2018 - DE, 31/08/2018, Conceder a RAIMUNDA NORBERTA SIMÃO, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 933728 SSP/MT e CPF nº 816.840.101-87, efetiva no cargo de Profissional de Educação Básica - Perfil Profissional: Apoio Administrativo Educacional - Limpeza, Classe A, Nível 07, Matricula nº 434, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e Respectivo Plano de Carreira e Vencimento, no valor de R$ 1.418,03.  Portaria nº 031/2018 - DE, 31/08/2018, Conceder a NEUZA TEREZA MENDES MORAES SASSO, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 0635237-5 SESP/MT e CPF nº 452.020.361-91, efetiva no cargo de PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Perfil Profissional: Professor de Ensino Fundamental I, Classe C, Nível 4, Matricula nº 831, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento, no valor de R$ 5.199,31.  Portaria nº 032/2018 - DE, 31/08/2018, Conceder a SÁTIÊ CRISTINA FURUCHO DOS SANTOS BORGES, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 851694 SSP/MT e CPF nº 969.353.911-72, efetiva no cargo de PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Perfil Profissional: Professor de Ensino Fundamental I, Classe C, Nível 8, Matricula nº 470, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, com PROVENTO INTEGRAIS, nos termos do Artigo 40, § 1º, I, da 
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 6ºA da Emenda Constitucional nº 41/2003 acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29/03/2012; e Artigo 12, inciso I, e Artigo 14 da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, no valor de R$ 6.459,05.  Portaria nº 033/2018 - DE, 31/08/2018, Conceder, a INES SILINGRIN ORTIZ, brasileira, viúva, portadora do RG nº 1740734-6 SSP/MT, e CPF nº 406.938.481-20, PENSÃO POR MORTE (Vitalícia), em virtude do falecimento de seu esposo, o servidor EDUARDO ORTIZ, servidor aposentado por Idade, pela Portaria 005/2011-DE, de 31/01/2011, Processo 4.838-0/2011-TC, Acórdão 3.541/2011 de 22/09/2011, matricula nº 132, Agente de Administração Pública – Perfil Profissional: Agente de Serviço I – Classe A – Nível 5, de origem da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 08/08/2018, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 7º, inciso I, c/c Art. 16, inciso I, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo a totalidade dos proventos recebidos na data anterior à morte do aposentado, com efeitos retroativos à data de seu falecimento nos termos do art. 17, inciso I, da referida Lei; reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta, no valor de R$ 1.110,91.  Portaria nº 036/2018 - DE, 31/10/2018, Conceder, a JOSE LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA, brasileiro, divorciado, servidor público municipal, RG nº 566865 SSP/MG e CPF nº 188.141.236-91, efetivo no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Perfil Profissional: 322 - ASSISTENTE DE ADMINISTRACÃO, Classe D, Nível 07, Matricula nº 611, lotado na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 4.424,84.  Portaria nº 037/2018 - DE, 31/10/2018, Conceder, a IOLANDA TERESINHA BANDERO SCHWEING, brasileira, viúva, servidora pública municipal, RG nº 33691599 99/PR e CPF nº 865.107.389-53, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Perfil Profissional: 247 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 36HS, Classe D, Nível 06, Matricula nº 1484, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 3.533,21.    Portaria nº 038/2018 - DE, 31/10/2018, Conceder, a ROSA APARECIDA SOARES , brasileira, divorciada, servidora pública municipal, RG nº 3010763-6 99/PR e CPF nº 616.780.741-87, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Perfil Profissional: 354 - AGENTE 
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COMUNITARIO DE SAUDE, Classe A, Nível 04, Matricula nº 3924, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fulcro no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus , que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 954,00.     Portaria nº 039/2018 - DE, 31/10/2018, Conceder, a DALVAIR RANZINY IOCCA, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 641019 SSP/MT e CPF nº 328.045.989-34, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Perfil Profissional: 12 - AGENTE DE SAUDE, Classe C, Nível 06, Matricula nº 104, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos integrais, com fulcro no Artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 6ºA da Emenda Constitucional nº 41/2003 acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29/03/2012; e Artigo 12, inciso I, e Artigo 14 da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 2.555,03.     Portaria nº 041/2018 - DE, 04/12/2018, Conceder, a MARIA NUNES SOARES, brasileira, solteira, servidora pública municipal, RG nº 2114380-3 SSP/MT e CPF nº 857.189.041-20, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil Profissional: Auxiliar Administrativo, Classe D, Nível 05, Matricula nº 646, lotada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal com redação da Emenda Constitucional n° 41/2003, de 19/12/2003, c/c Art. 12, III da Lei Municipal nº  1.418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT., no valor de R$ 954,00.     Portaria nº 042/2018 - DE, 31/12/2018, Conceder, a ANA MARIA DE CAMPOS, brasileira, viúva, servidora pública municipal, RG nº 231368 SSP/GO e CPF nº 066.967.161-49, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Perfil Profissional: 230 - FISCAL DE TRIBUTOS, Classe C , Nível 05, Matricula nº 2434, lotada na  Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no Art. 40, § 1º, III, "a" da CF/88 com redação da EC 41/2003 c/c inciso III do Art. 12 da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005., que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT, no valor de R$ 3.055,36.     
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5. LIMITE DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
                     

   

45.045.766,49    
1.058.758,06      

470.015,12         
42.114,49           

4.712.260,05      
51.328.914,21    
1.026.578,28      

1,82% 933.761,67         
0,06% 29.084,00           

92.816,61           
550.483,04         
(29.084,00)          
521.399,04         
35.580,04           
36.180,05           

685.975,74         

               TOTAL DAS DESPESAS LIQUIDADAS 2018 6.742.096,63      
               (-) APOSENTADORIAS 4.781.199,68      
               (-) PENSÕES 954.401,24         
               (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA 16.397,33           
               (-) DESPESAS PAGAS NA FONTE 150 7.911,48             
               (-) DESPESAS PAGAS NA FONTE 154 52,00                  
               (-) PASEP APLICAÇÃO  FINANCEIRA 48.373,23           
               DESPESA ADMINISTRATIVA 2017 933.761,67         

               VALORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO (FONTE 153)
               VALORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO (FONTE 154)

               UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO 2018

               UTILIZAÇÃO RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO 2018
               SALDO DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO EM 2018

               P R E F E I T U R A
               CÂMARA MUNICIPAL
               RPPS - IPREAF
               CEDIDOS / CONTRIB. FACULTATIVOS
               PROVENTOS INATIVOS E PENSIONISTAS

               SALDO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO EXERCÍCIO 2018
               RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO 2018

               RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO EM 2018

DESPESA DE ADMINISTRAÇÃO DO EXERCÍCIO

               S O M A
               TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 2018     2%
               DESP. ADMINISTR. EFETIVA EXERCÍCIO 2018

COMPET PREFEITURA Nº FUNC. CÂMARA Nº FUNC. IPREAF Nº FUNC. CEDIDOS FACULT INATIVOS PENSION TOTAL ATIVOS

01/2017 3.559.696,41   999          73.915,96      19          43.624,20      6            1.696,74        246.221,36      55.845,77        3.981.000,44     3.678.933,31    
13/2017 182.691,44      55            3.053,25        2            6.345,25        1            - 34.716,96        4.861,76          231.668,66        192.089,94       
02/2017 3.459.993,81   999          77.896,81      20          37.100,91      6            3.571,30        288.812,93      63.304,17        3.930.679,93     3.578.562,83    
13/2017 285.159,81      86            19.250,27      4            - - - 30.087,13        7.785,13          342.282,34        304.410,08       
03/2017 3.551.247,84   993          77.671,47      20          40.210,04      5            3.571,30        280.821,17      61.974,80        4.015.496,62     3.672.700,65    
13/2017 250.696,69      79            4.101,02        1            19.358,87      2            - 8.439,33          6.968,77          289.564,68        274.156,58       
04/2017 3.473.836,89   994          83.149,99      21          33.154,48      6            3.571,30        280.851,77      61.201,04        3.935.765,47     3.593.712,66    
13/2017 206.829,54      66            10.133,62      1            - - - 37.529,90        1.913,05          256.406,11        216.963,16       
05/2017 3.412.802,78   989          83.298,29      21          35.054,93      6            3.571,30        296.867,46      61.201,04        3.892.795,80     3.534.727,30    
13/2017 247.499,49      78            4.221,36        2            - - - 16.015,69        4.122,76          271.859,30        251.720,85       
06/2017 3.458.620,78   988          89.049,49      21          41.898,12      6            3.571,30        299.148,98      64.399,59        3.956.688,26     3.593.139,69    
13/2016 279.837,76      96            2.272,21        1            4.846,74        2            - 22.141,18        3.176,74          312.274,63        286.956,71       
07/2017 3.530.093,84   985          84.114,62      21          34.712,77      6            3.571,30        299.148,98      63.423,53        4.015.065,04     3.652.492,53    
13/2017 283.513,50      90            937,00           1            - - - 24.266,68        7.894,50          316.611,68        284.450,50       
08/2017 3.484.699,47   981          85.028,95      22          35.054,93      6            3.571,30        299.148,98      63.423,53        3.970.927,16     3.608.354,65    
13/2017 258.215,95      86            5.162,20        3            - - - 24.182,63        1.966,10          289.526,88        263.378,15       
09/2017 3.534.950,25   978          78.061,22      22          35.054,93      6            3.571,30        310.556,35      63.423,53        4.025.617,58     3.651.637,70    
13/2017 350.293,03      95            9.684,57        2            - - - 20.194,57        8.400,06          388.572,23        359.977,60       
10/2017 3.476.468,82   973          79.410,64      22          34.081,44      6            3.571,30        310.556,35      63.423,53        3.968.513,08     3.594.533,20    
13/2017 260.616,66      86            4.170,92        1            - - - 19.414,89        4.117,90          288.407,37        264.874,58       
11/2017 3.467.345,10   975          79.289,64      22          32.968,87      6            3.571,30        342.312,29      76.280,82        4.002.771,02     3.584.177,91    
13/2017 299.488,19      86            - - - - - 21.500,84        5.976,65          327.051,68        299.574,19       
12/2017 3.430.037,45   975          92.490,58      22          32.968,87      6            4.704,75        328.422,53      68.532,67        3.958.159,85     3.561.204,65    
13/2017 301.130,99      84            12.393,98      6            3.579,77        2            - 41.705,17        5.578,49          364.480,40        317.196,74       

T O T A I S 45.045.766,49 1.058.758,06 470.015,12    -                42.114,49      3.883.064,12   829.195,93      51.332.186,21   46.619.926,16  

DEMONSTRATIVO DAS REMUNERAÇÕES DOS SERV. ATIVOS
P/CÁLCULO ATUARIAL EM 31/12/2017

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - FONTE LEGAL: Port. MPAS nº 4.992, de 05/02/1999, Art. 17, inc. VIII, § 3º (Atualizada até a Port. nº 183 de 21/06/2006), e
 a Resolução de Consulta do TCE-MT 023/2012
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 O quadro acima demonstra  a formação da taxa de administração, calculada com base no exercício de 2017, no qual foi constituída no valor de R$ 1.026.578,28.  Durante o exercício, foram utilizados o valor de R$ 933.761,67 (Novecentos e trinta e três mil e setecentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), ou 1,82% de despesas com a administração, abaixo do limite de 2% estabelecido na lei.  Foram utilizados também, R$ 29.084,00 (Vinte e nove mil e oitenta e quatro reais) do saldo das Reservas Constituídas.  A sobra de Taxa de Administração, no valor de R$ 92.816,61, irão constituir novas Reservas no ano de 2019, acrescidas também, das valorizações das aplicações financeiras do recursos de Fontes 153000000 e 154000000, resultando num saldo de R$ 685.975,74 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) de Reservas Administrativas.  6. DIÁRIAS   Até o momento foram autorizados 29 (Vinte e Nove) diárias de viagens, conforme Lei Municipal nº 278/1990 e Decreto 013/2015 que regulamentam a referida lei.   7. DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS   Cumprindo disposições constitucionais e legais, especialmente a Lei nº. 4.320/64, Lei Complementar nº. 101 (LRF), de 04 de maio de 2.000, e Portaria MPS nº. 916, de 15/07/2003, com as alterações da Portaria MPS nº. 95, de 06/03/2007,bem como atendendo às exigências do Manual Triagem do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.  7.1 – RECEITA ORÇAMENTÁRIA   A receita orçamentária no ano de 2018 está demonstrada de acordo com os quadros a seguir:   7.2– INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - IPREAF  
RECEITAS ARRECADADASNO EXERCÍCIO DE 2018 

 
R E C E I T A S V A L O R 

Contribuição do Servidor Ativo Civil - Principal  4.814.571,08 
Contribuição do Servidor Ativo Civil - Multas e Juros 8.322,82 
Contribuição do Servidor Inativo 34.085,77 
Contribuição do Servidor Pensionista 0,00 

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.856.979,67 
Remuneração dos Recursos do RPPS 4.837.322,80 

                RECEITA  PATRIMONIAL 4.837.322,80 
Compensações financeiras entre RPPS e RGPS 369.627,69 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 369.627,69 
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 10.063.930,16 
Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil - Principal 6.628.240,11 
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         7.3 – DEMONSTRATIVO DO COMPORTAMENTO ORÇAMENTÁRIO   A Despesa Orçamentária empenhada no exercício de 2018 importou em R$ 6.742.096,63 (Seis milhões e setecentos e quarenta e dois mil e noventa e seis reais e sessenta e três centavos) .                             7.4 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA ORÇAMENTÁRIA NO EXECÍCIO DE 2018.  
 
   

Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil - Multas e Juros 25.671,23 
Parcelamento 001/2000 Lei 979/2000 61.004,16 
Multas e juros Parcelamento 001/2000 Lei 979/2000 155.249,32 
Contribuição Previdenc. p/ Amortização Déficit Atuarial 890.697,59 

TRANSF. FINANCEIRAS RECEBIDAS 7.699.858,25 
RECEITAS CORRENTES – INTRA-ORÇAMENT. 7.699.858,25 

TOTAL DAS RECEITAS  17.763.788,41 

 DESPESAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 2018 
PREVIDENCIÁRIAS V A L O R 

Aposentadorias e Reformas 4.781.199,68 
Pensões 954.401,24 
Compensações Financeiras entre regimes 16.397,33 

SUB-TOTAL 5.751.998,25 
  

ADMINISTRATIVAS V A L O R 
Vencimentos e Vantagens 518.019,12 
Obrigações Patronais INSS 190,67 
Obrigações Patronais RPPS 62.322,40 
Diárias - Civil 8.845,00 
Material de Consumo (Conserv. - Limpeza – Expediente) 13.425,40 
Passagens e despesas com locomoção 2.891,14 
Serviços de Consultoria  48.638,00 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoas Físicas 9.941,44 
Outros Serv. de Terceiros – Pessoas Jurídicas 124.472,94 
Obrigações Tributárias e Contributivas 177.637,89 
Desp. de Capital - Equipamentos e Material Permanente  23.714,38 

SUB-TOTAL 990.098,38 
 

Desp. de Capital - Obras em Execução 0,00 
SUB-TOTAL 0,00 

  

TOTAL DAS DESPESAS 6.742.096,63 
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 7.6 DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS   O saldo de Caixa e Bancos confere com os demonstrativos de 2018, discriminado de acordo com os quadros a seguir: 

          

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO 
DISCRIMINAÇÃO  V A L O R 

TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS 17.763.788,41 
(-) TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS 6.742.096,63 
RESULTADO FINANCEIRO = SUPERÁVIT 11.021.691,78 

ANÁLISE DO DISPONÍVEL 
DISCRIMINAÇÃO  V A L O R 

Saldo do Exercício Anterior  (31/12/2017) 109.462.791,10 
  +  Receita Orçamentária 17.763.788,41 
  +  Receita Extra-Orçamentária 1.059.991,34 
  +  Resto a Pagar inscritos no ano 31.130,00 
  +  Ganhos com incorporação de Ativos 14.479.292,78 
  -   Despesa resto a Pagar, Pago  (28.980,00) 
  -   Despesa Orçamentária (6.742.096,63) 
  -   Despesa Extra-Orçamentária (1.084.120,51) 
  -  Redução a valor recuperável dos Investimentos (7.271.610,95) 
DISPONÍBILIDADE EM 31/12/2018 127.670.185,54 
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  8. OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS   Quanto ao recolhimento das Contribuições Previdenciárias, foram realizados pagamentos com atrasos por parte da Prefeitura, até o mês de Junho/2018, referente a Secretária de Saúde.  Foram feitas notificações via Ofício por parte da Diretoria do IPREAF, bem como da Controladoria, sendo os débitos regularizados nos meses subsequentes aos atrasos, com incidência de juros.   9. ATOS DE GESTÃO   Os demais atos de gestão estiveram de acordo com as normas municipais, estaduais e federais, bem como foram realizados de acordo com as disposições constitucionais e legais, especialmente a Lei nº. 4.320/64, Lei Complementar nº. 101 (LRF), de 04 de maio de 2.000, e Portaria MPS nº. 916, de 15/07/2003, com as alterações da Portaria MPS nº. 95, de 06/03/2007.   10 - DISPOSIÇÕES GERAIS   A Despesa Orçamentária empenhada no Exercício de 2018 importou em R$ 6.742.096,63 (Seis milhões e setecentos e quarenta e dois mil e noventa e seis reais e sessenta e três centavos) .   O quadro acima demonstra  a formação da taxa de administração, calculada com base no exercício de 2017, no qual foi constituída no valor de R$ 1.026.578,28.  Durante o exercício, foram utilizados o valor de R$ 933.761,67 (Novecentos e trinta e três mil e setecentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), ou 1,82% de despesas com a administração, abaixo do limite de 2% estabelecido na lei.  Foram utilizados também, R$ 29.084,00 (Vinte e nove mil e oitenta e quatro reais) do saldo das Reservas Constituídas.  A sobra de Taxa de Administração, no valor de R$ 92.816,61, irão constituir novas Reservas no ano de 2019, acrescidas também, das valorizações das aplicações financeiras do recursos de Fontes 153000000 e 154000000, resultando num saldo de R$ 685.975,74 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) de Reservas Administrativas.    De acordo com a RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 24/2012-TP, do Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso, publicada em 1/12/2012, foram retiradas da base de cálculo das despesas administrativas, os valores pagos a título de PASEP sobre as Receitas de Patrimoniais.   
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12. DO PARECER  Por todo o exposto anteriormente, tem-se que a movimentação orçamentária e financeira do IPREAF (Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Alta Floresta) tem cumprido com seu papel autárquico, zelando pela administração daquela entidade.  Tendo em vista o presente relatório, e ainda com base na Resolução Normativa TCE/MT 33/2012 esta Controladoria Interna Municipal manifesta-se previamente FAVORÁVEL à aprovação das Contas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Alta Floresta - IPREAF do 3º Quadrimestre do exercício 2018.  É o parecer.  Alta Floresta - MT,  11 de Fevereiro de 2.019.    Verônica Brunkhrost Bortolassi  Controladora Geral do Município    
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